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Parecer Kátia Aparecida Franco - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de Fora, em seu artigo 72,
inciso XVIII, compete à Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável emitir parecer
sobre proposições que versem sobre a pauta ambiental.

Trata-se da análise do Projeto de Lei, encaminhado por meio da Mensagem nº 4684/2025
do Poder Executivo Municipal, que visa autorizar a contratação de operações de crédito junto ao
BNDES no valor total de até R$ 660.000.000,00 (seiscentos e sessenta milhões de reais). O
financiamento será utilizado no âmbito do programa denominado "Juiz de Fora Sustentável e
Inovadora", com foco, entre outros, em ações de modernização administrativa, investimentos em
infraestrutura e fortalecimento da resiliência climática.

Sob a perspectiva desta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
destaca-se positivamente o fato de que parte expressiva da operação será direcionada à promoção
da sustentabilidade urbana e à adaptação do município às mudanças climáticas, elementos centrais
para o desenvolvimento de cidades resilientes e comprometidas com o futuro ambiental.

A escolha dos Programas geridos pelo BNDES é especialmente relevante, considerando
que tal linha de crédito visa financiar projetos voltados à transição ecológica, ao desenvolvimento de
infraestrutura verde,  à mobilidade urbana sustentável e à mitigação de riscos climáticos, todos
alinhados com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU.

Contudo, para a efetividade da destinação sustentável dos recursos, é imprescindível a
garantia da transparência e legitimidade da contratação, especialmente considerando o elevado custo
da operação.

Assim sendo no âmbito da competência desta Comissão libero a tramitação do presente
Projeto de Lei até o Plenário, local em que manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2025.

Kátia Aparecida Franco
Vereadora Kátia Franco - PSB
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